
.rttffi Estado de Mato Grosso

Cáceres - MT, 24 de maio de 2022.,m
Na Sessâo de:.fura4--,

Hor

REFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício no 712022-GP/PMC

A Sua ]lxcelência o Senhor
VBIT. DOMINGOS OLIVEII{A DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáccres
Rua Coronel .Iosé Dulce, esq. Itua Gal Osório
Cáccres - M]'- CEP 78210-056

llef: l'jroÍoçolo n' 11 .34912022 dc 2110412022

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n" 54912022-SI-|CMC, por rneio do

qual cssa Colcnda Câmara encarninha-nos a Indicação n" 36512022, de autoria da ilustre

vereadora, Mazéh Silva * I'T, que indica ao llxecutivo, o perdão da dívida dc ocupação de

solo dos trabalhadores da Praça Barão do Rio IJranco.

llm resposta, conformc manifestação da Sccretaria Municipal de Iiazenda,

inÍbrmamos a Vossa Ilxcelência que, o tema da indicação tem sido objeto de grande discussão

nestes tcmpos dc pandcmia. Íl certa c indiscutível a ncccssidadc de resguardar a econotnia,

empresários e contribuintes. Assim, em rcspeito a esta casa em razáo do ora solicitado e da

grande comoção o Município de Cáccrcs, comunicamos que o Alvará de Funcionamento, a

Taxa de Uso e Ocupação do Solo c o ISSQN Fixo Anual foram todos parcelados para fins dc

atender a necessidade da população em virtude desta pandcmia.

Comunicamos ainda quc, o IP'ftl 2021 foi ncsta data prorrogado para

1010512021 com 20% de desconto c 1010612021 com 10% de dcsconto, mantendo o

parcelamento ató dezembro/Z)2l com vencimento da últirna parccla.

IJntretanto, no que diz respcito às taxas e impostos já lançados pelo Município,

sendo que, neste caso sc enquadra ataxade uso e ocupação do solo lançadas aos trabalhadores

da Praça Barão do I{io Branco, o município nada podc fazcr além do que é permitido cm lci.

Vale frisar, que o Município de Cáceres, através da gestão da Prefcita Eliene

Liberato Dias, lançou no ano de 2021 o maior programa de recuperação fiscal da história desta
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cidadc, onde foram conferidos vários bcncfícios para todas as pcssoas com débitos junto ao

município. Este cra uma oportunidade de regularizaçáo por parte de todos.

Além disso, temos o próprio Código 'l'ributário Municipal que prevê o

parcelamento em alé 48 (cluarcnta c oito vezes), respeitada a parcela mínima dc 02 (duas)

ufic's, para todas as dívidas tributárias, que reprcscnta mais nma forma de pagamento para

aquclcs quc não possuem condições de pagamento à vista.

Poróm, nobrc Vcreadora, perdão da dívida, neste caso, não poderá ser realizada

tcndo em vista qlre as taxas já foram lançadas e, inclusive, inscritas em dívida ativa do

município, e eventual perdão incorre em renúncia de receita e crime de responsabilidadc Ílscal.

Atenciosamente.

ANTÔNIA ELI IBBRATO DIAS
Cáceres

NB
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